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LEI MUNICIPAL N9 107/86

Estabelece o Orçamento Plurianual de Investimentos
para o triênio 1987/1989 e dá outras providências.

ATAL1BIO ANTONIO FOSCARINI, Prefeito Municipal de Novo Hàmburgo, usando das a-
tribuições que lhe são conferidas em Lei:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte -
Lei:

Art. 19 ~ O Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio de 1987/1989 é
fixado em Cz$ 204.490.000,00 (duzentos e quatro milhões, quatrocentos e noventa mil cruzados) e será execu-
tado através dos orçamentos anuais. e vindouros de conformidade com a discriminação constante das tabelas a-
nexas, que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 29 - Os Orçamentos-Programa conterão, ano a ano, os respectivos recursos e
dotações necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 39 - A presente Lei será anualmente reajustada, acrescendo-se-lhes aos pro
gramas de mais 'de um exercício, e~~luindo-se os já executados, de modo a assegurar a projeção contínua dos
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Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 1987, revogadas as dispo-

(25) dias do
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AL!BIO ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal

"JULIO BOSSLE
t~rio de Turismo e Desportos

RGEU JESUS DUPRAT
Secretário de Serviços Urbanos

lzcas

BERTILO SCHN:ln:R ~
Secretário de Transportes Se

LEMOS
Especial de Assessoramento
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DR. CERILLOCIDADE MARTINS

Procurador Geral do~unicipio
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SECA
istração

Regist

Q/.
ELINO TOMAZONI

ecretário da Faze

EngQ ~:.-

Assessor d~~n

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
mês de novembro do ano de 1986.

sições em contrário.

WALDIR JACOB SC~LING
Secretário de Indústria e Comércio


